
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

M O Ç Ã O  D E  A P L A U S O S  A  S R A
CLAUDINE MARIA BARROSO DA SILVA
P E L O S  R E L E V A N T E S  S E R V I Ç O S
PRESTADOS A CUIABÁ.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o artigo 142, XIV, do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Cuiabá, requeiro a Mesa Diretora, com a anuência do Soberano Plenário, A APROVAÇÃO
DE MOÇÃO DE APLAUSOS A SRA. CLAUDINE MARIA BARROSO DA SILVA pelos
relevantes serviços prestados ao município de Cuiabá.   
                                                               JUSTIFICATIVA  

          Claudine Maria Barroso da Silva é Fonoaudióloga Neuromoduladora - CRfa 9346-6,
Especialista  em  Neuroeducação  ,  Especialista  em  Educação  Especial  com  ênfase  em  TEA  e
Especialista Atenção a Saúde da Pessoa com Transtorno              do Espectro do Autismo , e Pós
Graduanda em Neuromodulação Não Invasiva Clínica .  Prestou serviço por 4 anos na Prefeitura
Municipal de Cuiabá como Fonoaudióloga Clínica atendendo somente pacientes com TEA. 
          Trabalhou nas Policlínicas do Verdão, Coxipó, Caps Adolescer e Centro Especializado de
Reabilitação Planalto. Durante todo o período da Pandemia da COVID trabalhou todos os dias sem
nenhuma folga, demonstrando seu compromisso no            atendimento aos seus pacientes. 
          Portanto, como reconhecimento aos relevantes serviços prestados a população de Cuiabá, peço o
apoio dos e das nobres Edis na aprovação dessa Moção de Aplauso a Sra. CLAUDINE MARIA
BARROSO DA SILVA.   

   
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de novembro de 2025.
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